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  SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO PIAUÍ-SEMPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº00201.000018/2024-21

 
1. INTRODUÇÃO

1.1. Nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar – ETP corresponde ao
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, cujo teor caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução, servindo de base ao Anteprojeto, ao Termo de Referência – TR ou ao Projeto Básico - a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

1.2. No intuito de atender à solicitação descrita no Documento de Formalização de Demanda – DFD, o ETP busca evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação.

1.3. Isto posto, elabora-se o presente ETP estruturado ao lume das determinações do Decreto Estadual nº 21.872/2023, que
regulamenta a Lei Federal nº 14.133/21, e das orientações da Advocacia-Geral da União - AGU, lançadas no Manual "Instrumento de
Padronização dos Procedimentos de Contratação" (Instrumento de padronização dos procedimentos de contratação. Brasília: Advocacia-
Geral da União, Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023.)

 

2. REQUISITANTE

2.1. Setor requisitante: Diretoria de planejamento - DIPLAN SEMPI

2.2. Responsável - Lia Veras e Silva Batista

2.3.  Email institucional: lia.batista@sempi.pi.gov.br  

 

3. OBJETO

3.1. Consoante Documento de Formalização de Demanda – DFD ( 011422262  ) O objeto consiste  aquisição de veiculo do tipo
utilitário e de equipamentos para aprimorar as condições de atendimento as mulheres vítimas de violência, assim como diminuir a rota
crítica e a revitimização dentro da rede de serviços do Estado do Piauí, conforme especificado abaixo:  

GRUPO 1 (VEICULO)

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Veículo tipo pick-up, zero km Cor: Branco Ano: 2025/2026 Combustível: Flex (álcool/gasolina), Tipo Direção: Elétrica,
Potência Motor: Mínima 1.2, Capacidade Passageiro: 5, Quantidade Portas: 4, Modelo: Cabine Dupla, mínimo 85 cv,
câmbio manual ou automático de no mínimo 05 marchas para frente e uma a ré, direção hidráulica ou elétrica, vidros e
travas elétricas, travamento de portas por controle remoto, ar condicionado, 05 cintos de segurança de 3 pontas sendo
02 dianteiros e 03 no banco traseiro, sistema de audio/radio fm com conexão usb e bluetooth, alto-falantes, antena de
teto, tomada 12v, freios com sistema antitravamento (abs), rodas em aço ou liga live, pneus novos, pintura solida,
protetor de caçamba, grade de proteção do vidro traseiro, ganchos internos na caçamba para fixação de carga, tapetes,
engate para reboque (carretinha) instalado, equipamentos e kit de ferramentas obrigatórios de sinalização e segurança,
capacidade de carga mínima de 600kg,  oferecer no mínimo 01 ano de garantia total de fábrica, contendo todos os
acessorios de segurança que atendem o código nacional transito          

601231 Unid 1 R$ 151.446,48 R$ 151.445,48

TOTAL GRUPO 1 R$ 151.445,48
 

GRUPO 2 (ELETRODOMÉSTICOS) 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

2 Frigobar, capacidade: 122l, altura: 88 cm, largura: 49,5 cm, profundidade  360892 Unid 1 R$ 1.918,11 R$ 1.918,11

3
Geladeira, Capacidade: 400L; Voltagem: 220V,Classificação Energética: A; Número de portas: 2 Dimensões: (LxAxP) 62 x
185 x 75,5 cm Peso: 66 Kg. 621444 Unid 1 R$ 4.336,16 R$ 4.336,16

4 Climatizador Evaporativo 100L 607875 Unid 4 R$ 7.832,00 R$ 31.328,00
TOTAL GRUPO 2 R$ 37.582,27
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GRUPO 3 (ELETRÔNICOS)
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

5
Smart Tv Led Crystal, 50 Polegadas, altura: 111,68 cm, largura: 64,42 cm, comprimento: 5,99 cm, resolução: 4k, cor:
preto, voltagem: bivolt. Exclusivo para ME, MEI e EPP, art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 443965 Unid 1 R$ 2.194,72 R$ 2.194,72

6
Caixa de som, potência: 1900 w, voltagem:127/220 v, altura: 107 cm, largura: 32,50 cm, profundidade: 38cm, peso: 20kg,
bluetooth, USB 627059 Unid 1  R$ 1.996,42 R$ 1.996,42

7
Tablet\, tela: superior a 10 pol\, memória Ram : mínimo 8 GB\, armazenamento interno : 250 GB\, armazenamento
externo: superior a 500 GB\, processador:octa core ou superior\, câmera frontal: superior a 8 mpx\, câmera traseira:
superior a 13 MPX\, Conectividade: wi-fi / 5G / bluetooth\. 

487693 Unid 9 R$ 2.044,13 R$ 18.397,17

8 Cartão de memoria, 512GB, 200Mb 259994 Unid 1 R$ 1.316,87 R$ 1.316,87
9 Microfone, sem fio, duplo, faixa de frequência: 619 – 768MHz, alcance dinamico: 100Db 387905 Unid 2 R$ 714,81 R$ 1.429,62

10
Tripé 1,80 com 3 alturas para máquina fotográfica, portátil, compacto e leve, suporta equipamentos de 3kg, altura
máxima 1,80m e mínima 68cm. 465786 Unid 1 R$ 267,45 R$ 267,45

11 Câmera fotográfica Canon Eos 250D e lente EF-S18-5  621512 Unid 1 R$ 4.972,38 R$ 4.972,38

12
Iluminador Led Ring Light, 18 polegadas, 45cm, diâmetro externo: 45cm, diâmetro interno: 36cm, potencia: 55w,
equivalente a 300w lâmpadas incandescentes. 617453 Unid 1 R$ 396,62 R$ 396,62

TOTAL GRUPO 3 R$ 30.971,25

TOTAL  GERAL R$ 220.000,00

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. O aparelhamento do Centro de Referência da Mulher Francisca Trindade- CRMFT , através da aquisição de um veículo do
tipo utilitário e de equipamentos, garantirá a ampliação dos serviços oferecidos, proporcionando atendimento qualificado e humanizado
as mulheres do interior do Estado, assim como as mulheres que precisam de acompanhamento do CRM, dando lhes mais confiança e
certeza de apoio por parte das políticas de atendimento e também das políticas de proteção social frente ao fenômeno da violência e
todos os seus agravantes sociais, além da diminuição da rota crítica e re-vitimização que essas mulheres sofrem em serviços não
qualificados.

4.2. A Secretária de Estado das Mulheres- SEMPI e o Centro de Referência da Mulher Francisca Trindade- CRMFT, tem por
missão principal a efetivação das políticas de enfrentamento a violência contra as mulheres. Nesse contexto do aumento das notificações
de denúncias, faz-se indispensável, o aparelhamento dos serviços da rede de atendimento e da criação de mecanismos pelo Estado para
dar respostas a sociedade, com políticas voltadas para a prevenção e enfrentamento, mas também para o atendimento qualificado e
humanizado das mulheres em situação de violência, evitando a permanência e possibilitando dessa forma o rompimento dos ciclos de
violência doméstica e familiar.

4.3. Dessa forma, a necessidade da aquisição de um veículo e de equipamentos é importante para assegurar a qualidade das
atividades realizadas, promover o bem-estar das mulheres atendidas, fortalecer a e otimizar o uso dos recursos públicos.

4.4. A realização deste processo licitatório visa, portanto, a promoção da eficiência, economicidade e qualidade na oferta de
um veiculo do tipo Picape e de equipamentos, alinhando-se aos princípios fundamentais da administração pública e aos preceitos
estabelecidos na legislação vigente,sendo imprescindível a adoção de critérios especiais pela Administração Pública a fim de garantir a
eficiência e eficácia do processo licitatório, com foco nos preços ofertados e na qualidade, quantidade e prazos de entrega dos produtos
a serem adquiridos.

 

5. INSERÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS (PCA)

5.1. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de ser recurso convênio federal,
porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente.

 

6. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

6.1. Estruturar o Centro de Referencia da Mulher Francisca Trindade-CRMFT, com veiculo utilitário e equipamentos para
aprimorar as condições de atendimento as mulheres vítimas de violência, assim como diminuir a rota crítica e a revitimização dentro da
rede de serviços do Estado do Piauí.

6.2. Adquirir veiculo do tipo utilitário, que beneficiará as mulheres vítimas de violência acompanhadas pelo Centro de
Referencia, assim como para deslocamento da equipe de técnicos do CRMFT para os 224 municipios, com a finalidade de apoiar e
executar projetos de qualificação dos trabalhadores da rede de serviços de atendimento especializado e não especializado.

6.3.  Adquirir equipamentos de natureza permanente que serão usados para modernizar o centro de referencia, para melhorar
as condições estruturais de atendimento as mulheres vítimas de violencia atendidas pelo serviço.

6.4.  Ampliar o apoio e qualificação dos profissionais que atuam na rede de atendimento especializado e não especializado dos
municípios do Piauí, para receber as demandas de violencia contra as mulheres.

 

7. SOLUÇÕES DE MERCADO 

7.1. No caso em questão, para fins de entender o funcionamento do mercado, foram realizadas pesquisas no intuito de
identificar objetos similares ao presente Estudo Técnico Preliminar.

7.2. O veículo do tipo utilitário foi solicitado orçamentos em três concessionárias com filial em Teresina, onde foram
apresentadas orçamentos de veículos utilitários com especificações similares, não foram utilizadas pesquisas de preços dos sites oficiais
do governo federal como painel de preços, pois não houve nenhuma licitação recente com o objeto em questão.
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7.3. As pesquisas referentes aos diversos equipamentos a serem adquiridos, foram realizadas em três sites, como orientação
do edital ao qual foi submetido a proposta, das quais destacam-se aquelas que, pela descrição do objeto, mais se aproximam da
necessidade dos órgãos, e que podem servir como referência para a construção das especificações técnicas do presente estudo.

7.4. Cumpre ressaltar, não existem Atas vigentes e gerenciadas por esta Secretaria de Estado da Administração (SEAD), com os
objetos da licitação em questão.

7.5. Assim, em virtude da natureza da demanda, diante da análise detalhada das diferentes modalidades de contratação, não
se vislumbra outras soluções disponíveis no mercado além das apresentadas por esta Equipe de Planejamento da Contratação, disponível
para atendimento das necessidades da Secretaria de Estado da Mulher - SEMPI, sendo necessária a aquisição do veículo do tipo Utilitário
e dos equipamentos junto às empresas fornecedoras mediante processo licitatório de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento por
Menor Preço. 

7.6. Assim, sabendo da competência da SEAD/PI descrita acima, se faz imprescindível a abertura de processo licitatório na
modalidade  PREGÃO  sendo utilizada a sua forma  ELETRÔNICO  para fins de aquisição de  VEÍCULO DO TIPO UTILITÁRIO E DE
EQUIPAMENTOS, para atender as necessidades do CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER FRANCISCA TRINDADE-CRMFT e da Secretaria
de Estado da Mulher – SEMPI.

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Não poderão participar consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado
por um número amplo de potenciais participantes, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

8.2. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência é composta por 3 GRUPOS, conforme quantitativos
descriminados nas tabelas constante no item 1.1 do Termo de Referência, com a especificação de cada item, com as informações de
unidade de medida, quantidade total do item (demanda por convênio) e valores estimados.

8.3. O processo em questão está vinculado ao  Projeto de Aparelhamento do Centro de Referência da Mulher Francisca
Trindade (CRMFT), cuja proponente é a Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí (SEMPI) e o interveniente é o Governo do Estado do
Piauí  (ID 010760208), Termo de Convênio (ID 011785965), Termo Aditivo ao Convênio nº 952063/2023 (ID 016398900), acompanhado
da publicação no Diário Oficial da União – DOU (ID 016398970).

8.4. A iniciativa decorre do Convênio Federal nº 952063/2023, celebrado entre a União, por meio do Ministério das Mulheres,
e a  Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí, sob a plataforma  Transferegov.br  (nº 063565/2023). A finalidade do convênio é o
repasse de recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e veículo utilitário, com vistas à estruturação do CRMFT e ao
fortalecimento da rede de atendimento às mulheres em situação de violência no Estado do Piauí.

8.5. Com o fito de demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº
123, de 2006  (com redação dada pela  Lei Complementar nº 147, de 2014);  na esfera Estadual, o  art. 5º do  Decreto nº 16.212 de
05/10/2015 (com alterações dadas pelo Decreto Estadual nº 16.307 de 27/11/2015, de DE 27/11/2015) , que podem ser aplicados pela
Autoridade Responsável pela Licitação, as Cotas Reservadas às Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, estão previstas na tabela constante no ITEM 3.1 deste ETP.

8.6. Após levantamento de mercado em busca da solução para atender a necessidade da Administração Pública, chegou-se ao
entendimento pela viabilidade da contratação, com a adoção do critério de julgamento por GRUPO DE ITENS. A licitação por GRUPO
consiste no agrupamento de itens que guardam SIMILARIDADE ENTRE SI, seja técnica ou econômica, ou que a licitação de diversos itens
seja causa prejudicial à execução do futuro contrato.

8.7. Para o GRUPOS (2 e 3) a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48,
I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º
do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

8.8. Os bens que integram o objeto da solução possuem características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado,
cujos padrões de qualidade podem se objetivamente definidos no Termo de Referência. Portanto, se enquadram como BENS COMUNS
ou usuais de mercado, conforme prevê o artigo 6º, XIII, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021: “Bens e serviços comuns: aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

8.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e
Decreto Estadual 16.212/2015. 

8.10. A licitação será dividida em GRUPO DE ITENS, facultando-se ao licitante a participação em quantos GRUPOS forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta. A adjudicação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE (GRUPO DE ITENS).

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. SUSTENTABILIDADE

9.1.1. As contratações decorrentes deste Registro de Preços devem atender aos critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª ed., da Advocacia-Geral da União, bem como os requisitos previstos
nas obrigações da contratada e/ou no Edital ou em requisito previsto em lei especial,  de acordo com    IN Seges/ME nº 81,  de
2022,    Instrução Normativa SegesME nº 58, de 2022,  Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022,  nos termos  da  Lei nº
14.133/2021,  Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021 e o Plano Diretor de Logística Sustentável .
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9.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

9.1.3. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA
n° 06, de 15/03/2013, solicitar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981 do fabricante, comprovando seu registro regular. Foram
solicitados alguns certificados de calibração nas descrições complementares de alguns itens da planilha.

9.1.4. Segundo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis : ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo, Comercialização, Importação ou Transporte de determinados produtos –
Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais, relacionadas ao consumo, comercialização, importação ou transporte de determinados produtos potencialmente
perigosos ao meio ambiente, ou de produtos e subprodutos da fauna e flora(art. 17, II, da Lei n° 6.938/81). Citam-se
exemplificativamente as seguintes categorias (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013):

9.2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

9.2.1. A apresentação de amostras tem por finalidade avaliar, mediante a realização de observações e/ou testes, quando for
o caso, o produto ofertado quanto a qualidade do mesmo e a correspondência entre a amostra apresentada e a especificação
constante do Edital (medidas, quantidades, atendimento da finalidade e outros aspectos), objetivando verificar a compatibilidade
entre a especificação técnica e o material cotado.

9.2.2. Será solicitado amostra ao licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas
de acordo com Art 41 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.2.3. Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente: 

9.2.4. II - exigir amostra ou prova de conceito do  bem no procedimento de pré-qualificação  permanente, na fase de
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto
no edital da  licitação e justificada a necessidade de sua apresentação. Parágrafo único. A exigência prevista no  inciso II do caput
deste artigo restringir-se-á  ao licitante provisoriamente vencedor  quando realizada na fase de julgamento das  propostas ou de
lances.

9.2.5. A prova de amostra ou demonstração do objeto  não se faz necessária para o presente certame,  devido ser
considerado bem comum.

9.3. SUBCONTRATAÇÃO

9.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto, considerando que não se admite a exigência de subcontratação para o
fornecimento de bens. 

9.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

9.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar. Não será exigida garantia de execução contratual da CONTRATADA.

9.5. Para a aquisição acima descrita, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos:

9.5.1. PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO:

9.5.1.1. Visando atender à demanda das secretarias municipais, é necessária a contratação, por meio de licitação,
de empresa especializada no fornecimento de veículos tipo passeio e pick-up. A contratada deverá atuar na área específica. A
contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão
explicitados no Termo de Referência e no respectivo Edital.

9.5.1.2. A empresa vencedora do certame deverá fornecer o (s) veículo (os) de acordo com as especificações e
quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s)
conforme(s) pela contratante;

9.5.1.3.  No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das
disposições contratuais;

9.5.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos;

9.5.1.5. Todos os veículos serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria solicitante, de acordo com a
Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras;

9.5.1.6. Efetuar a entrega dos veículos em perfeito estado, de acordo com as quantidades indicadas na Ordem de
Fornecimento, com as especificações constantes no presente estudo, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir
do recebimento da ordem do fornecimento emitida pela Secretaria solicitante;

9.5.1.7. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá informar
imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não
cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega;

9.5.1.8. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo com os
princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida

9.5.1.9. O(s) contratado(s), após a assinatura do contrato, ficam obrigados ao cumprimento dos prazos e todas as
condições estabelecidas previstas no Termo de Referência, no Edital e no contrato.
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9.5.1.10. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das
penalidades previstas no Termo de Referência, no Edital e no contrato.

9.5.2. PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTE:

9.5.2.1. Eficiência/Capacidade Técnica - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

9.5.2.2. Qualidade/prazos dos itens adquiridos - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.5.2.3. A não desistência da empresa no fornecimento dos itens em prazo anterior ao término de vigência do contrato;

9.5.2.4. Valores oferecidos por item, sejam coerentes com os valores praticados no mercado;

 

10. NATUREZA DO OBJETO 

10.1. Os bens que integram o objeto da solução possuem características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado,
cujos padrões de qualidade podem se objetivamente definidos no Termo de Referência. Portanto, se enquadram como BENS COMUNS
ou usuais de mercado, conforme prevê o artigo 6º, XIII, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021: “Bens e serviços comuns: aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.”

10.2. Todos os bens adquiridos por este Projeto serão de propriedade e responsabilidade da Secretaria de Estado das Mulheres -
SEMPI, e do Centro de Referência da Mulher Francisca Trindade- CRMFT após sua aquisição serão devidamente documentados e
tombados. O veículo somente será liberado para uso após sua legalização junto ao órgão estadual de trânsito, sendo esta Secretaria
responsável pela sua manutenção e uso.

10.3. A Secretaria de Estado das Mulheres - SEMPI possui condições orçamentárias para manutenção de todos os equipamentos
a serem adquiridos, assim como condições para abastecer o veículo e para manter as revisões conforme os períodos e necessidades
estabelecidos para o modelo.

 

11. DURAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A vigência dos contratos terá duração de até 12 (doze) meses, devendo o prazo coincidir, na medida do possível, com o
recebimento definitivo do objeto desta licitação (seguindo a orientação da Decisão nº 997/2002 – Plenário do TCU) cuja eficácia se dará
com a publicação no Diário Oficial do Estado, posto que o fornecimento dos materiais (objeto desta licitação) será feita, após a emissão
da “Ordem de Fornecimento dos mesmos”, na forma deste Edital, podendo ser prorrogado, desde que ocorra algum dos motivos
elencados no Art. 105, da Lei 14.133 de 11 de abril de 2021.

11.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo
ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

11.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

11.4. Os objetos das contratações serão entregues no local indicado pelo CONTRATANTE no Termo de Referência,
preferencialmente no horário das 08h00min às 17h30min, em dias úteis.

11.5. A autorização para entrega dos produtos licitados ocorrerá por meio da “Ordem de Fornecimento”, devidamente assinada
pelas autoridades competentes do CONTRATANTE, e enviada por correspondência, e-mail institucional ou por um funcionário
responsável.

 

12. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA DEMANDA

ITEM  OBJETO QUANTIDADE
DEMANDADA

QUANTIDADE

   I

 Veículo tipo picape, zero km Cor: Branco Ano: 2025/2026 Combustível: Flex (álcool/gasolina), Tipo Direção: Elétrica, Potência Motor: Mínima 1.2, Capacidade
Passageiro: 5, Quantidade Portas: 4, Modelo: Cabine Dupla, mínimo 85 cv, câmbio manual ou automático de no mínimo 05 marchas para frente e uma a ré, direção
hidráulica ou elétrica, vidros e travas elétricas, travamento de portas por controle remoto, ar condicionado, 05 cintos de segurança de 3 pontas sendo 02 dianteiros e
03 no banco traseiro, sistema de audio/radio fm com conexão usb e bluetooth, alto-falantes, antena de teto, tomada 12v, freios com sistema antitravamento (abs),
rodas em aço ou liga live, pneus novos, pintura solida, protetor de caçamba, grade de proteção do vidro traseiro, ganchos internos na caçamba para fixação de carga,
tapetes, engate para reboque (carretinha) instalado, equipamentos e kit de ferramentas obrigatórios de sinalização e segurança, capacidade de carga mínima de
600kg,  oferecer no mínimo 01 ano de garantia total de fábrica.
contendo todos os acessorios de segurança que atendem o código nacional de transito.

       UND          01

   II  Frigobar, capacidade: 122l, altura: 88 cm, largura: 49,5 cm, profundidade: 54 cm, tensão alimentação: 220 v, cor: branca, peso: 25 kg, voltagem: 220 v.         UND           01
   III  Smart Tv Led Crystal, 50 Polegadas, altura: 111,68 cm, largura: 64,42 cm, comprimento: 5,99 cm, resolução: 4k, cor: preto, voltagem: bivolt.         UND           01 
   IV  Caixa de som, potência: 1900 w, voltagem:127/220 v, altura: 107 cm, largura: 32,50 cm, profundidade: 38cm, peso: 20kg, bluetooth, USB.        UND           01

    V  Tablet\, tela: superior a 10 pol\, memória Ram : mínimo 8 GB\, armazenamento interno : 250 GB\, armazenamento externo: superior a 500 GB\, processador:octa
core ou superior\, câmera frontal: superior a 8 mpx\, câmera traseira: superior a 13 MPX\, Conectividade: wi-fi / 5G / bluetooth\.

        UND           09

   VI  Geladeira, Capacidade: 400L; Voltagem: 220V,Classificação Energética: A; Número de portas: 2 Dimensões: (LxAxP) 62 x 185 x 75,5 cm Peso: 66 Kg.         UND           01
  VII   Cartão de memoria, 512G, 200Mb.         UND            01
  VIII  Microfone, sem fio, duplo, faixa de frequência: 619 – 768MHz, alcance dinamico: 100Db.         UND           02 
   IV  Tripé 1,80 com 3 alturas para máquina fotográfica, portátil, compacto e leve, suporta equipamentos de 3kg, altura máxima 1,80m e mínima 68cm.          UND           01
   X  Cãmera fotográfica Canon Eos 250D e lente EF-S18-5          UND            01 
  XI  Iluminador Led Ring Light, 18 polegadas, 45cm, diâmetro externo: 45cm, diâmetro interno: 36cm, potencia: 55w, equivalente a 300w lâmpadas incandescentes.          UND             01
  XII  Climatizador Evaporativo 100L.          UND            04

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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13.1. A Gerência de Pesquisa de Preços de Compras Públicas da Secretaria de Estado da Administração, utilizando os métodos
informados, bem como nas análises dos preços obtidos, verificou-se pesquisa direta com fornecedor mediante solicitação formal de
cotação, bem pesquisa de sites da internet, chegou-se ao resultado GLOBAL o valor de R$ 220.000,00 ( DUZENTOS E VINTE MIL REAIS)
conforme tabela a seguir:

 DESCRIÇÃO  UNID. DE MEDIDA
 
QUANT. TOTAL
ESTIM

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

  Veículo tipo picape, zero km Cor: Branco Ano: 2025/2026 Combustível: Flex (álcool/gasolina), Tipo Direção: Elétrica, Potência
Motor: Mínima 1.2, Capacidade Passageiro: 5, Quantidade Portas: 4, Modelo: Cabine Dupla, mínimo 85 cv, câmbio manual ou
automático de no mínimo 05 marchas para frente e uma a ré, direção hidráulica ou elétrica, vidros e travas elétricas,
travamento de portas por controle remoto, ar condicionado, 05 cintos de segurança de 3 pontas sendo 02 dianteiros e 03 no
banco traseiro, sistema de audio/radio fm com conexão usb e bluetooth, alto-falantes, antena de teto, tomada 12v, freios com
sistema antitravamento (abs), rodas em aço ou liga livre, pneus novos, pintura solida, protetor de caçamba, grade de proteção
do vidro traseiro, ganchos internos na caçamba para fixação de carga, tapetes, engate para reboque (carretinha) instalado,
equipamentos e kit de ferramentas obrigatórios de sinalização e segurança, capacidade de carga mínima de 600kg,  oferecer
no mínimo 01 ano de garantia total de fábrica, contendo todos os acessórios de segurança que atendem o código nacional de
transito.

       UND          01
 
R$ 151.446,48

 
R$ 151.446,48

 Frigobar, capacidade: 122l, altura: 88 cm, largura: 49,5 cm, profundidade: 54 cm, tensão alimentação: 220 v, cor: branca,
peso: 25 kg, voltagem: 220 v.

        UND           01
 
R$ R$
1.918,11

 
R$ R$ 1.918,11

 Smart Tv Led Crystal, 50 Polegadas, altura: 111,68 cm, largura: 64,42 cm, comprimento: 5,99 cm, resolução: 4k, cor: preto,
voltagem: bivolt.         UND           01 

 
R$ 2.194,72

 
R$ 2.194,72

 Caixa de som, potência: 1900 w, voltagem:127/220 v, altura: 107 cm, largura: 32,50 cm, profundidade: 38cm, peso: 20kg,
bluetooth, USB.        UND           01

 
R$ 1.996,42

 
R$ 1.996,42

 Tablet\, tela: superior a 10 pol\, memória Ram : mínimo 8 GB\, armazenamento interno : 250 GB\, armazenamento externo:
superior a 500 GB\, processador: octa core ou superior\, câmera frontal: superior a 8 mpx\, câmera traseira: superior a 13
MPX\, Conectividade: wi-fi / 5G / bluetooth\.

        UND           09  
R$ 2.044,13

 
R$ 18.397,17

 Geladeira, Capacidade: 400L; Voltagem: 220V,Classificação Energética: A; Número de portas: 2 Dimensões: (LxAxP) 62 x 185 x
75,5 cm Peso: 66 Kg.         UND           01

 
R$ 4.336,16

 
R$ 4.336,16

 Cartão de memoria, 512G, 200Mb.         UND            01
 
R$ 1.316,87

 
R$ 1.316,87

 Microfone, sem fio, duplo, faixa de frequência: 619 – 768MHz, alcance dinamico: 100Db.         UND           02 
 
R$ 714,81

 
R$ 1.429,62

 Tripé 1,80 com 3 alturas para máquina fotográfica, portátil, compacto e leve, suporta equipamentos de 3kg, altura máxima
1,80m e mínima 68cm.          UND           01

 
R$ 267,45

 
R$ 267,45

 Cãmera fotográfica Canon Eos 250D e lente EF-S18-5          UND            01 
 
R$ 4.972,38

 
R$ 4.972,38

 Iluminador Led Ring Light, 18 polegadas, 45cm, diâmetro externo: 45cm, diâmetro interno: 36cm, potencia: 55w, equivalente
a 300w lâmpadas incandescentes.          UND             01

 
R$ 396,62

 
R$ 396,62

 Climatizador Evaporativo 100L  UND          4
 
R$ 7.832,00

 
R$ 31.328,00

 VALOR TOTAL  R$ 220.000,00

 

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

14.1. O presente procedimento tem por objeto a  aquisição de bens permanentes  voltados à estruturação da Rede de
Atendimento às Mulheres em situação de violência no âmbito da Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí (SEMPI). Trata-se de
contratação estratégica, planejada com rigor técnico, visando garantir resultados concretos e impacto direto sobre a qualidade da política
pública de proteção e enfrentamento à violência de gênero.

14.2. Com base nos princípios constitucionais da eficiência, economicidade e competitividade, e em observância ao disposto
no artigo 40, § 2º, incisos I a III, da Lei nº 14.133/2021, optou-se pela divisão do objeto em três grupos, conforme viabilidade técnica e
peculiaridades de mercado. A medida, longe de representar uma simples escolha administrativa, constitui providência obrigatória diante
da divisibilidade do objeto e da necessidade de ampliar o universo de potenciais licitantes.

14.3. A decisão pela divisão do objeto em três grupos distintos – sendo o Grupo 1 destinado à aquisição de veículo tipo pick-up,
o Grupo 2 formado por eletrodomésticos e o Grupo 3 composto por eletrônicos e equipamentos de apoio – decorre de avaliação técnica
que identificou  heterogeneidade funcional e comercial entre os itens, o que inviabilizaria sua contratação conjunta sem prejuízo à
competitividade e à isonomia. A separação respeita a lógica de segmentação mercadológica, uma vez que são bens com características,
fornecedores e tecnologias distintas, o que poderia excluir licitantes especializados caso o objeto fosse reunido em um único grupo. Tal
medida visa, portanto,  ampliar a participação de fornecedores, garantir propostas mais vantajosas e permitir melhor execução
contratual, em consonância com a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União, que reforça a obrigatoriedade da adjudicação por
item ou unidade autônoma sempre que o objeto for divisível e houver viabilidade técnica e econômica para tanto.

14.4. Mais do que uma escolha estratégica, o julgamento por  menor preço por grupo  revela-se a solução mais eficaz para
assegurar a padronização, o controle de qualidade, a racionalização logística e a simplificação da gestão contratual. Permite-se, com isso,
a celebração de contratos coerentes com a realidade operacional dos fornecedores e com os objetivos públicos da contratação.

14.5. Importa destacar que, embora os grupos reúnam bens distintos,  compõem uma solução única e integrada, voltada à
efetivação de uma política pública essencial. São bens complementares entre si, cuja aquisição coordenada assegura a funcionalidade do
Centro de Referência da Mulher, evitando contratações fragmentadas que comprometeriam a eficácia e a entrega finalística dos serviços
públicos.

14.6. A medida adotada, portanto,  não apenas atende à legislação em vigor e à jurisprudência consolidada do TCU, como
promove, de forma inequívoca, o interesse público. Trata-se de decisão que assegura eficiência administrativa, resultado institucional e
responsabilidade na aplicação dos recursos públicos.

 

15. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. As contratações devem atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no Edital como requisito previsto em lei especial. 

15.2. A licitante vencedora, para a execução dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverá observar as
orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, e, ainda:
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15.3. Utilização de materiais que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448‐1 e 15448‐ 2; 4.2 – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

15.4. Que os materiais (embalagens e conteúdo) sejam de primeiro uso;

15.5. Que os produtos sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível;

15.6. Que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

15.7. A licitante vencedora deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução de serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

 

16. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

16.1. PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO:

16.1.1. Melhoria do acesso aos serviços da rede de atendimento pelas mulheres em situação de violência no Estado do Piauí,
assim como o acesso aos direitos sociais das demais políticas públicas em vigencia no país

16.1.2. Fortalecimento e integração da rede de serviços existente.

16.1.3. Aumento do acompanhamento da contra referência nos atendimentos as mulheres.

16.1.4. Garantia da operacionalização do fluxo de atendimento.

16.2. PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTE:

16.2.1. Melhoria do acesso aos serviços da rede de atendimento pelas mulheres em situação de violência no Estado do Piauí,
assim como o acesso aos direitos sociais das demais políticas públicas em vigencia no país

16.2.2. Fortalecimento e integração da rede de serviços existente.

16.2.3. Aumento do acompanhamento da contra referência nos atendimentos as mulheres

16.2.4. Aumento no número de rompimento do ciclo de violência

 

17. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1. Diante da necessidade ímpar de estruturar o Centro de Referencia da Mulher Francisca Trindade-CRMFT, com veiculo
utilitário e equipamentos para aprimorar as condições de atendimento as mulheres vítimas de violência, assim como diminuir a rota
crítica e a revitimização dentro da rede de serviços do Estado do Piauí, não podendo ser substituída por qualquer outra sem perda
financeira ou organizacional a licitação para a contratação dos referidos serviços é viável.

17.2. A fiscalização do novo contrato deverá ser efetuada por Fiscal de Contrato a ser designado, o qual deverá ser servidor
efetivo da Administração Pública e possuir experiência necessária para a gestão e acompanhamento de contratos de serviços que são
objeto do mesmo.

17.3. Dessa forma, e considerando o conjunto de informações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da contratação, no que
tange aos aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios almejados, e, principalmente, o alcance dos objetivos institucionais com
eficiência.

 
LIA VERAS E SILVA BATISTA

Coordenadora
 
 

APROVAÇÃO E ASSINATURA
APROVO:

 
ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA
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Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 29/05/2025,
às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA - Matr.0000000-0, Secretária, em 29/05/2025, às 15:10,
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